
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES 
PARA AS FEIRAS DE ARTE E ARTESANATO DE BAIRROS 

 
EDITAL Nº 04/2024 – IMT 

 
SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2024 

 
A Coordenação de Feiras de Artes e Artesanato, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, mediante as condições estipuladas neste Edital, TORNA PÚBLICO o 
Segundo Termo de Retificação do Edital de Abertura nº 04/2024, nos seguintes termos: 
 
1 - ALTERAÇÃO do subitem 8.1. 
 
Onde se lê: 
 
8.1. A avaliação dos produtos artesanais para participar das Feiras de Arte e Artesanato 
de Bairros será feita por Comissão de Avaliação, designada por Portaria do Instituto 
Municipal de Turismo – nº 14/2022, composta por até 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) 
representantes do Poder Público e 01 (um) representante indicado pela Comissão de 
Feiras. 
 
Leia-se: 
 
8.1. A avaliação dos produtos artesanais para participar das Feiras de Arte e Artesanato 
de Bairros será feita por Comissão de Avaliação, designada por Portaria do Instituto 
Municipal de Turismo – nº 16/2024, composta por até 5 (cinco) membros, 
representantes do Poder Público.  
 
 
2 - Este termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

Curitiba, 17 de janeiro de 2025. 
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